
Notícias Anvisa, em 13.11.2023

Notícias Anvisa, em 13.11.2023  

  

  Anvisa publica nota técnica com orientações sobre
regularização de cosméticos para tratamentos estéticos
  

Produtos injetáveis não podem ser regularizados como cosméticos. Além disso,
embalagens e rótulos não podem induzir consumidores em erro. Saiba mais.

  

A Anvisa publicou, nesta segunda-feira (13/11), a Nota Técnica 33/2023 , que traz orientações
às empresas sobre a regularização de cosméticos. O objetivo da nota é esclarecer que
produtos para tratamentos estéticos invasivos não podem ser regularizados na categoria de
cosméticos.

  

Além da regularização correta, as empresas também devem informar aos usuários, na
rotulagem, embalagem e forma de uso, que os produtos cosméticos são de uso exclusivamente
externo. Tanto os profissionais quanto os consumidores devem ser alertados para que não
utilizem, de forma indevida, esses produtos na forma injetável.

  

Entenda

  

A Anvisa tem recebido informações sobre eventos adversos graves relacionados a produtos
injetáveis para fins estéticos, regularizados de forma indevida como “produtos cosméticos”. A
Agência tomou conhecimento desses eventos adversos por meio de órgãos locais de vigilância
sanitária, que identificaram riscos à saúde associados ao uso desses produtos em
procedimentos estéticos invasivos.

  

Após as denúncias, a Anvisa verificou que alguns produtos notificados apresentavam diversas
características na embalagem e rotulagem que, combinadas, são capazes de induzir o
profissional ou consumidor final a erro quanto à correta destinação do produto. Como exemplo,
alguns produtos trazem a alegação de “produto estéril” e embalagens que permitem a fixação
imediata de agulhas.
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https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/cosmeticos/notas-tecnicas/sei_2537871_nota_tecnica_33.pdf/view


Notícias Anvisa, em 13.11.2023

  

Trazer informações e recomendações na embalagem e rotulagem que podem induzir a erro é
uma irregularidade sanitária, nos termos da parte inicial dos arts. 5º e 59 da Lei 6.360/1976.

  

Além da nota técnica, a Anvisa já cancelou a notificação de diversos produtos regularizados de
forma indevida e proibiu a comercialização, a distribuição e a fabricação de outros produtos
utilizados de forma injetável.

  

Leia também:

    
    -  Anvisa publica novas medidas para proibir produtos cosméticos utilizados de forma
injetável   
    -  Anvisa alerta consumidores e profissionais sobre produtos estéticos usados de forma
injetável   
    -  Anvisa interdita cosméticos usados irregularmente como injetáveis   
    -  Esta notícia está clara para você? Clique aqui e responda nossa pesquisa em menos de
1 minuto.   

  

  Anvisa e PNUD selecionam consultor para atuar na área
de Portos, Aeroportos e Fronteiras
  

O período para recebimento dos currículos começa nesta segunda-feira (13/11) e se
encerra na sexta-feira (17/11). Participe.

  

Oprojeto de cooperação técnica internacional entre a Anvisa e o Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento (PNUD) contrata um consultor técnico especializado. O selecionado
irá atuar na proposição de matriz de risco para inspeção de aeroportos, companhias aéreas e
recintos alfandegados.

  

Saiba mais no  Edital 37/2023 - Projeto BRA 10/008 .
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https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-publica-novas-medidas-para-proibir-produtos-cosmeticos-utilizados-de-forma-injetavel
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-publica-novas-medidas-para-proibir-produtos-cosmeticos-utilizados-de-forma-injetavel
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/anvisa-alerta-consumidores-e-profissionais-sobre-produtos-esteticos-usados-de-forma-injetavel
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/anvisa-alerta-consumidores-e-profissionais-sobre-produtos-esteticos-usados-de-forma-injetavel
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-interdita-cosmeticos-usados-irregularmente-como-injetaveis
https://forms.office.com/r/5HP4ipixuj
https://forms.office.com/r/5HP4ipixuj
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/Edital372023ProjetoBRA10008.pdf
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Se o seu perfil profissional for adequado às qualificações acadêmicas e profissionais exigidas,
siga as orientações do Item 9 do edital.

  

Caso haja dificuldade no preenchimento do formulário de inscrição, favor enviar e-mail para ug
p@anvisa.gov.br
.

  

O período para preenchimento do formulário disponibilizado no edital será de 13 a
17/11/2023.

  

Fonte: Anvisa , em 13.11.2023.
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